
ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÃMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

"O Poder do-Povo"· : 

Indicação. Nº. -;-' /2021 

Senhor Presidente; 
J . ,. . - . 

.. :.. t .. : 1> . ,., .... • . 
. -~, j :·~~!• 

Indico na forma', regimental, após ouvir o Plenário, encaminhe expediente -ao.~ .:tiii. .. 
Pr~f~,ito Munic;pal -Senhor Marcelo Pedreira de Mendonça, no sentído::que ·o·~~-:"'T t-~:1 

mesmo procure meios de atender a seguinte reivindi~çao. : · ' i-.\;_,.. . 
.. ,.. - ·1·1~ 'iW · · - .:· · ., .-. 

,_., .•·"·-- _____ : ___ , •---··'·'=·:- .~ Yl~~~~ 
• Solicito a Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Ed_ucação que 

4

·:~>-~:<··~ 
possa ENQUADRAR todos os Professores/as e todos/às : os.;~:;~;i~":"j 

-Coordenadores/as que já deram entrada ao Processo Administrativd e -.,.:·=:'.-.·.-- .·· 
solicitaram o ENQUADRAMENTO ao Governo .Municipal. . .. , ~""""· _. 

- . . .. ... u. i· ;;:-~;~ -;'W~ ' -> 
J ' • -· -~i:::!~-; 

Justificativa · ' .. 
CQnsiderando o Previsto na LDB 9394/96 , que prevê a àmpliação·dà Jornada :;.:~~:?~ 
dos Profissionais .do Magistério para uma melhpria das condições de . - : :·: ::; ··: 
~!~n~ii~•ie,ito a~s estu_dan~es do m~oicípio de :9 :9M~rr..,~d_qr_ 
v~íçmzação do~ profissIonaIs de carreira. ·--~ :~}: . _ - ,, · · · ·~ ~'.:::;::':: 

· · · · '. •rS:j~-~-
.• ·•,· • .. ' . ... ,.,...~,?.",_, ... ... 1 

. o.a.; ;- ,ri: ··:· i,-;' 

S.ala. das Sessões, 05 de Março de 2021. 
-~ .· : . ,.., _ ... 

• 1 

Exmº Senhor 
Gí~l.te.~ j~s d~ Silvai . 
Presidente da Câmara Municipal. 

pr,ç, da S,ndtlra, 146- C,ntro - Govem,clor M•ngabfl/ra - Bahl•- CEP: '"350-000 Teltfax: (16) 831-2222, 2221. 
CNPJ tr 40.514.l<U/0001-23 ',• ,. , 
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